
 
CNPJ n.º 78.959.145/0001-01 – Rua Renê Táccola, n.º 152, Centro, Mandaguari, Estado do Paraná – CEP: 86.975-000 

 

 

 

 
 __________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Relatório Controle Interno 2025 - Instrução Normativa n.º 202/2026 – TCE/PR 

Página 1 de 5 
 

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES PÚBLICAS DE DIREITO PÚBLICO 

E FUNDOS 

 

 

Fundação Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Mandaguari – FAFIMAN 

 

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO – Exercício de 2025 

 

 

1.  Normatização do Controle Interno 
 

1.1 O Sistema de Controle Interno, no âmbito do Município de Mandaguari, foi criado através da Lei 

Municipal n.º 686, de 14 de novembro de 2001, revogação dada pela Lei n.º  2.295/2014, Leis n.º 

1.764/2011 e n.º 2.637/2015. 
 

1.2 O Decreto Municipal n.º 57, de 13 de março de dois mil e oito, instituiu o Sistema de Controle Interno 

do Poder Executivo do Município de Mandaguari, definiu suas competências e atribuições e deu outras 

providências. Retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2008. 
 

1.2.1 A Fundação Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Mandaguari, com sede e foro na cidade de 

Mandaguari, Estado do Paraná, instituída pela Lei Municipal n.º 104, de 10 de junho de 1972, resultante 

da transformação da Fundação Educacional de Mandaguari, criada pela Lei Municipal de 22, de 19 de 

agosto de 1966 e alterada pela Lei Municipal n.º 123, de 08 de novembro de 1972, também designada 

pela sigla “FAFIMAN”, é pessoa jurídica de direito público, sem fins lucrativos, com autonomia didático-

científica, administrativa e disciplinar, e reger-se-á pela legislação do ensino superior e por seu Estatuto. 
 

1.2.3 A Lei Municipal Complementar n.º 1376, de 17 de setembro de 2008 alterou a Lei n.º 518, de 21 

de fevereiro de 2000 (Plano de Cargos e Salários), na qual incluiu a função de Controlador Interno da 

Fundação. 
 

1.3 A Portaria n.º 03, de 04 de janeiro de 2024, foi designada a senhora Evangelina Pinheiro De Oliveira, 

ocupante do emprego público de Professora, lotada no Departamento de Ciências Contábeis, para 

responder pela função de Controle Interno da Fundação Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Mandaguari – FAFIMAN. 

 

2.  Qualificação da Responsável pelo Controle Interno no exercício de 2025 e pela emissão deste 

relatório: 
 

CONTROLADOR ATUAL (NA DATA DE ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS) 

Nome: Evangelina Pinheiro Oliveira CPF: 447.358.989-72 

Período de responsabilidade: 02/01/2024 

Servidor ocupante de cargo efetivo? ( X ) SIM ( ) NÃO 

Nome do cargo efetivo ocupado: Professor Adjunto em Extinção 
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                                                                          (  ) Ensino Fundamental 

Formação Acadêmica:            (  ) Ensino Médio/Técnico  

                                                                            (X) Superior 

                                                                         (X) Pós-graduação/Mestrado/Doutorado 

Realizou cursos de capacitação relacionados à atividade desempenhada nos últimos 60 meses (a partir 
de 01/01/2019)? 

(  ) Sim, apresentar cópia dos certificados dos cursos realizados nos últimos 60 meses.  

(X) Não, Por atuar como docente dessa e outras disciplinas ligadas a essa área. 

 

3.  Relação de Servidores 
 

3.1 No Sistema de Controle Interno da Fundação, consta lotada somente a servidora Evangelina Pinheiro 

Oliveira, com a gratificação da função de Controle Interno. 

 

4.  Atividades desenvolvidas pelo Controle Interno no exercício de 2025, realizadas na Fundação 
 

4.1 Em cumprimento às atribuições indicadas na Lei Municipal n.º 1.376/2008, a Controladoria Geral da 

Fundação Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Mandaguari – FAFIMAN, programou e realizou 

verificações in loco durante o exercício de 2025, para verificação do cumprimento das normas de controle 

interno pelos servidores no desempenho das suas atribuições, como segue: 
 

N.º 
Período 
Avaliado 

Setor 
Ações/pon-

tos de 
controle 

Metodologia 
utilizada(1) 

% ou amostra 
avaliada 

Conclusão 

1 Mensal Licitações 
Objetos e 

documentos 
Conferências 100% Regular 

2 Anual 
Conselho 
Curadores 

Objetos e 
documentos 

Conferências 100% Regular 

3 Bimestral 
Conselho 

Administra-
ção 

Objetos e 
documentos 

Conferências 100% Regular 

4 Mensal 
Recursos 
humanos 

Horas extras Conferências Mês verificado Regular 

5 Anual 
Recursos 
humanos 

Concursos 
Públicos 

Acompanhamento 
e verificação de 

cada etapa 
100% Regular 

6 Semestral 
Recursos 
Humanos 

Consignações 
Folha 

Funcionários 

Conferência de 
documentos 

100% Regular 

7* Anual Entidade 
Gastos com 

pessoal 
Conferência de 

documentos 
100% 

Extrapolação 
dos índices 

em relação a 
RCL 
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8** Bimestral 
Contábil e 
Financeiro 

Cobrança da 
dívida a 
receber 

Acompanhamento 
das ações 

executadas 
100% Regular 

9*** Quadri-
mestral 

Direção 
Resultado 

orçamentário 
Exames e 

verificações 
Mês verificado Regular 

(1) Descrever a metodologia utilizada na realização dos trabalhos, como por exemplo: ações de circularização, conferências, comparações, entrevistas, 

visitas “in loco”, exames e verificação de documentos, etc 

 

5.  Considerações relevantes e medidas recomendadas em relação ao item 4 
 

5.1 Quanto aos recursos humanos o que tange as horas-extras, recomenda-se a observância de que é 

possível o pagamento de horas-extra a servidor efetivo, através da autorização da chefia imediata, mas 

é inadmissível o recebimento de horas extraordinárias por servidor comissionado, como orienta o 

Acórdão n.º 6.290/2015, do Tribunal Pleno do TCE-PR. 
 

5.2 Que horas-extras são aquelas trabalhadas além da jornada contratual de cada servidor efetivo da 

Fundação. 
 

5.3 A jornada normal de trabalho somente poderá ser prorrogada em até duas horas, exceto nos casos 

de força maior ou necessidade imperiosa. Nestes casos, para que o empregador possa legitimamente 

exigir trabalho em horas suplementares, deverá haver acordo por escrito entre as partes ou norma 

coletiva. 

 

6.  Síntese das avaliações 
 

Procedimentos Realizados(*) Avaliação(**) 

Planos e Políticas de Governo  

Cumprimento das Metas contidas no Plano Plurianual REGULAR 

Eficácia da aplicação das políticas de governo REGULAR 

Estimativas da receita em bases conservadoras REGULAR 

Adequação da LOA ao PPA e à LDO  

Diretrizes contidas na LDO REGULAR 

Ações e programas do PPA previstos para o período REGULAR 

Execução Orçamentária  

Programação financeira e congelamento de dotações REGULAR 

Alterações Orçamentárias  

Créditos Suplementares REGULAR 

Créditos Especiais REGULAR 

Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas  

Compatibilidade dos dados enviados ao Tribunal em relação ao Sistema 
de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) com os 
sistemas da entidade, como por exemplo as demonstrações contábeis 

 

REGULAR 

(*) Programa mínimo indicado pelo Tribunal e Contas 

 (**) Avaliação = Regular, Irregular ou Ressalva 
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7. Considerações relevantes quanto ao item 6 do Relatório 
 

7.1 Não houveram situações irregulares ou com ressalva no exercício de 2025. 

 

 

8. Demais ações desenvolvidas 
 

8.1 Não houveram recomendações derivadas de procedimentos de fiscalização realizados pelo Tribunal 

de Contas, no exercício de 2025. 
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PARECER DO CONTROLE INTERNO – AVALIAÇÃO ANUAL DA GESTÃO  

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO EXERCÍCIO DE 2025 

 

 

 

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e 

conduzido por este Órgão de Controle Interno sobre os atos de gestão do exercício financeiro de 2025, 

da Fundação Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Mandaguari – FAFIMAN, em atendimento às 

determinações legais e regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado no Relatório de 

Controle Interno que acompanha este Parecer, concluímos pela REGULARIDADE da referida gestão, 

encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao TCE/PR – Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, levando-se o teor do referido Relatório e deste documento ao conhecimento do Responsável 

pela Administração, para as medidas que entender devidas. 

 

A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos 

trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar. 

 

 

Mandaguari, 30 de março de 2025. 

 

 

 

Evangelina Pinheiro Oliveira  

Controlador Interno da FAFIMAN 

Portaria n.º 03/2024 
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IVAN CARLOS DE MORAES 
Diretor 

Publicado por: 
Rosangela Aparecida Paulino de Oliveira 

Código Identificador:067D55AD 

 
FUNDAÇÃO FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 

LETRAS DE MANDAGUARI 
PORTARIA Nº 03/2024 – DP 

 
PORTARIA Nº 03/2024 – DP 
  

EMENTA: Designação de servidor para função 
gratificada de Controle Interno da FAFIMAN e dá 
outras providências. 

  
O Diretor da Fundação Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Mandaguari – FAFIMAN, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
  
Considerando a Lei Municipal nº 518, de 21 de fevereiro de 2000, 
art.38-A 
  
 R E S O L V E: 
  
Art. 1º Designar a senhora EVANGELINA PINHEIRO DE 
OLIVEIRA, ocupante do emprego público de Professora, lotada no 
Departamento de Ciências Contábeis, para responder pela função de 
Conrole Interno da Fundação Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras de MaNdaguari – FAFIMAN. 
  
Art. 2º Em conformidade com o art. 38-A, da Lei Municipal nº 518, 
de 21 de fevereiro de 2000, o servidor em efetivo exercício de seu 
cargo e que atenda a encargo de Controle Interno da Fundação, fica 
instituída funçãogratificada remunerada. 
  
Art. 3º A funçãogratificadanão constitui cargo e nem se incorpora à 
remuneração do servidor que percebê-la, sendo considerada vantagem 
acessória ao vencimento do servidor, podendo serrevogadaa qualquer 
tempo por ato da Direção. 
  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 2 de janeiro de 2024, revogando as 
disposições em contrário. 
  
Mandaguari, 04 de janeiro de 2024. 
  
IVAN CARLOS DE MORAES 
Diretor da FAFIMAN  

Publicado por: 
Rosangela Aparecida Paulino de Oliveira 

Código Identificador:C06B9FF7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL Nº 006/2024 - CONVOCAÇÃO DOS CLASSIFICADOS 
ATRAVÉS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 

ESTÁGIO 
 
EDITAL Nº 006/2024 
  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ESTÁGIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUARI– EDITAL 
264/2023 
  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
  
A Prefeita Municipal de Mandaguari, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, em conformidade com as condições gerais 
estabelecidas para o Processo Seletivo Simplificado de Estágio nº 
264/2023, CONVOCA os candidatos aprovados, abaixo relacionados 
a comparecer no escritório do CEBRADE – Central Brasileira de 
Estágio, situado na Rua José Vereador Fernandes, nº 1712 – Sala 02 - 
Bairro: Jardim Independência, Sarandi/ PR munido do documento 
pessoais e demais documentos descritos de acordo com o item 11.0 

do Edital de Abertura para o Processo Seletivo Simplificado de 
Estágio Nº 264/2023, necessários para a formalização do Termo de 
Contrato de Estágio, no período de 04, 05, 08, 09 e 10 de janeiro de 
2024, conforme segue: 
  
ADMINISTRAÇÃO 

Nº  CLASSIFICAÇÃO ESTUDANTE  DT. DE NASC NOTA 

1 1º 
MIKAELA YASMIN DOMINGOS DOS 
SANTOS 

22/02/2003 8,5 

  
Mandaguari, 04 de janeiro de 2024. 
  
ENF.ª IVONÉIA DE ANDRADE APARECIDO FURTADO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Ana Paula Ferreira 

Código Identificador:6B1BFCEA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL Nº 009/2024 - CONVOCAÇÃO DOS CLASSIFICADOS 
ATRAVÉS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
EDITAL Nº. 009/2024  
  
CONVOCAÇÃO  
  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 283/2022 
  

Dispõe sobre a convocação dos classificados através 
do Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Mandaguari, Estado do Paraná. 

  
A Prefeita do Municipal de Mandaguari, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO: 
  
A Convocação dos candidatos abaixo relacionados a comparecerem 
no Departamento de Gestão-Recursos Humanos desta Prefeitura 
Municipal, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de 
publicação deste ato, munidos dos documentos, com vista a 
assumirem a vaga para o cargo no qual foram aprovados no PSS 
aberto através do Edital nº 283/2022. O não comparecimento no prazo 
referido de convocação significará sua desistência, na qual se fará a 
convocação de outro aprovado em ordem de classificação, conforme 
dispõe o Edital nº 293/2022. 
  
MÉDICO PLANTONISTA 36H 
  
CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO 

18º CAROLINE SIATTI ROSSETO 10 

19° LARISSA DAIANY POLICANTE MORAIS 10 

  
Mandaguari, 04 de janeiro de 2024. 
  
ENF.ª IVONÉIA DE ANDRADE APARECIDO FURTADO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Ana Paula Ferreira 

Código Identificador:F488BC8D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL Nº 010/2024 - CONVOCAÇÃO DOS CLASSIFICADOS 
ATRAVÉS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
EDITAL Nº. 010/2024  
  
CONVOCAÇÃO  
  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 
  

Dispõe sobre a convocação dos classificados através 
do Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Mandaguari, Estado do Paraná.  


























